
 
 

FOLHA Nº: 

_________ 

EDITAL  
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
PROTOCOLO Nº798/2026 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRANTE-TO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 25.064.049/0001-39, estabelecida na Rua 07 de Setembro, s/n, Centro, CEP: 77.798-000, Palmeirante-TO, 
representada neste ato pelo Sr. RAIMUNDO BRANDÃO DOS SANTOS, residente e domiciliado em Palmeirante – 
TO, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006, DECRETO 148/2023 DE 24 DE JANEIRO DE 2023, DECRETO MUNICIPAL Nº 236/2024 DE 24 DE JANEIRO 
DE 2024, DECRETO MUNICIPAL Nº 240/2024 DE 24 DE JANEIRO DE 2024, DECRETO MUNICIPAL Nº 246/2024 DE 
24 DE JANEIRO DE 2024, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 
 

INFORMAÇÃO DADOS DO CERTAME 

Modalidade / Forma 
Concorrência / Eletrônica (art. 17, I c/c art. 28, I – Lei 
14.133/2021) 

Modo de Disputa Aberto (art. 56, I – Lei 14.133/2021) 

Regime de Execução Empreitada por Preço Global (art. 46, I – Lei 14.133/2021) 

Critério de Julgamento Menor Preço Global (art. 33, I – Lei 14.133/2021) 

Valor Máximo Estimado R$ 290.284,73 (BDI 22% – SINAPI 02/2026-TO) 

Prazo de Execução da Obra 
45 (quarenta e cinco) dias corridos a partir da Ordem de 
Serviço 

Vigência Contratual 12 (doze) meses a partir da assinatura 

Portal de Realização BNC – Banco Nacional de Compras: https://bnc.org.br/ 

Publicado no PNCP 
https://pncp.gov.br/app/editais (obrigatório – art. 54 – Lei 
14.133/2021) 

Data da Sessão Pública 13/07/2026 

Horário 08:30 horas (horário de Brasília) 

Impugnações e 
Esclarecimentos 

Até 3 (três) dias úteis antes da abertura (art. 164 – Lei 
14.133/2021) 

Envio de Propostas Até 08:00 horas do dia da sessão 

Agente de Contratação 
Vitória Santos de Paiva Silva – Decreto Municipal nº 
002/2026 

E-mail oficial agentedecontratacaopalmeirante@gmail.com 

 
 
1. DO OBJETO E DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de empresa 
especializada para execução de obra de engenharia destinada à construção da Praça Pública no Povoado 
de Cicilândia, zona rural do Município de Palmeirante – TO, compreendendo serviços de urbanização, 
pavimentação em piso intertravado, implantação de Academia ao Ar Livre (ATI), playground infantil, 



 
 

FOLHA Nº: 

_________ 

iluminação pública em LED, instalação de mobiliário urbano, caixa de areia, alambrado e demais serviços 
correlatos, conforme Plano de ação nº09032026-096380, através da Emenda Parlamentar 
nº202640710017 advinda do Deputado Thiago Dimas, nos termos e condições definidos no Projeto 
básico, Memorial descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma físico financeiro, Composição do BDI, e 
Projetos, constante do edital e seus anexos. 
 

1.2.   A licitação será realizada sob a modalidade Concorrência, na forma eletrônica, nos termos do 

art. 17, inciso I, combinado com o art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o valor 

da contratação e a natureza do objeto (obra de engenharia). 

 
1.3. O regime de execução é a empreitada por preço global, nos termos do art. 46, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021, por se tratar de obra com projeto básico com quantidades e preços suficientemente 

definidos. 

 
1.4. A licitação será realizada em lote único, não admitindo parcelamento do objeto, nos termos do art. 

18, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, em razão da interdependência técnica entre as etapas 

construtivas, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar – ETP e Termo de 

Referência (Anexo I). 

 
1.5. O Agente de Contratação e Equipe de Apoio que conduzirá esse certame foi nomeado pelo Decreto 

Municipal nº 002/2026. 
 

1.6. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: BNC ( BANCO NACIONAL DE 
COMPRAS)- disponível no endereço eletrônico https://bnc.org.br/, www.palmeirante.to.gov.br E-
mail: licitacao.palmeirante@gmail.com, https://pncp.gov.br/app/editais 
https://www.tce.to.gov.br/sistemas/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço rua  
7 De Setembro, S/N, Centro, Cep 77.798-000, Palmeirante-To, nos dias úteis, no mesmo endereço 
e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista 
franqueada aos interessados, nos termos do art. 54 da Lei nº 14.133/2021. 

 
1.7. Dúvidas poderão ser informadas através do e-mail: licitação.palmeirante@gmail.com, porém 

requeremos os dados básicos de cadastramento (Razão Social, Endereço, CNPJ, Telefone 
Comercial, Pessoa de Contato e telefones e e-mail oficial da empresa). A informação de tais dados 
não é de caráter obrigatório, visa apenas criar condições para que o Agente de Contratação possa 
enviar quaisquer comunicados, esclarecimentos e/ou observações pertinentes ao processo 
licitatório, caso seja necessário. 

 
1.8. - O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43,44, 45 e 46 da Lei 

Complementar n.º 123/2006, assegurando o direito de prioridade para a Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, no critério do desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, na 
forma do art. 60, § 2º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 
 
Ficha: 140 
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Ação: 3.8.15.451.507.1.045 - Construção/Reforma de Praças 
Elemento/Subelemento de Despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações 
Fonte de Recursos: 1.706.0000.000000 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
 
3.1. A Concorrência Eletrônica é o nível básico do registro cadastral no BNC ( BANCO NACIONAL DE COMPRAS)- 
disponível no endereço eletrônico https://bnc.org.br/, que permite a participação dos interessados na 
modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no BNC ( BANCO NACIONAL DE COMPRAS)- disponível no endereço eletrônico 
https://bnc.org.br/; 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação. 
 
3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no BNC (BANCO 
NACIONAL DE COMPRAS)- disponível no endereço eletrônico https://bnc.org.br/ e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO  
 
4.1. Poderão participar deste Concorrência Eletrônica interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no BNC (BANCO NACIONAL DE 
COMPRAS). 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  
 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
4.3.2. empresa cujo sócio, dirigente ou responsável técnico seja cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro 
grau de agente público que exerça função na licitação ou no contrato (art. 14, III – Lei 14.133/2021); 
4.3.3. pessoa jurídica cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho ou sócios sejam 
agentes públicos do órgão contratante (art. 14, IV – Lei 14.133/2021); 
4.3.4. empresa autora do anteprojeto ou projeto básico, quando a licitação versar sobre obra a ele relacionada 
(art. 14, II – Lei 14.133/2021); 
4.3.5. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.6. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.7. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
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4.3.8.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
4.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 
4.4. A pessoa jurídica poderá participar em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 14.133/2021, 
devendo: (a) comprovar compromisso público ou particular de constituição; (b) indicar a empresa responsável; 
(c) apresentar documentos de cada consorciada; (d) utilizar acréscimo de 10% a 30% sobre os valores exigidos 
para a habilitação econômico-financeira. 
4.5. Como condição para participação, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte; 
4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  
4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal de 1998;  
4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 
93 da Lei nº 8.213/1991. 

4.6. Vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

4.7. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato; 

4.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

4.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

4.10. Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor do Município de Palmeirante/TO, 
bem como as empresas cujos sócios, administradores, empregados, controladores sejam servidores do mesmo. 

4.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO SIMULTÂNEA DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
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5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação, nos termos do art. 17, caput, da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Concorrência Eletrônica e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 
6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
6.1.1.1. o valor global proposto não poderá ser superior ao valor máximo estimado de R$ 290.284,73; é 

presumidamente inexequível a proposta com valor global inferior a 75% do valor estimado (art. 59, §§2º e 3º – 
Lei 14.133/2021). 
 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços. 
 

6.4. A proposta, ainda deverá conter: 
 

6.4.1. Planilha orçamentária, devidamente assinada e preenchida com clareza e precisão, e sem emendas ou 
rasuras. A licitante nela consignará as quantidades de serviços, parciais, totais por item, bem como o valor 
global dos serviços; 

6.4.2. Apresentar declaração expressa de que a licitante examinou, minuciosamente, o presente edital, seus 
Anexos, o local da obra e que estudou, comparou e os encontrou corretos, aceitando e submetendo-se, 
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integralmente, às suas condições, e que obteve da comissão de licitação, satisfatoriamente, todas as 
informações e esclarecimentos solicitados, não havendo dúvidas acerca dos serviços a executar; 

6.4.3. Apresentar declaração expressa da licitante de que no preço proposto estão incluídos todos os benefícios 
e os custos diretos e indiretos que forem exigidos pela execução da obra licitada, assim entendida não só 
as despesas diretas, com a aquisição de materiais e pagamento da mão-de-obra, como também as 
indiretas, dentre elas transporte de pessoal, alimentação para todo pessoal alocado a obra, despesas 
financeiras, instalações e suas ligações provisórias, bem como o consumo de energia elétrica, gás, luz e 
telefone, durante a execução da obra; serviços de terceiros, aluguel e aquisição de máquinas; 
equipamentos, ferramentas, veículos e transportes; contribuição devida à Previdência Social, encargos 
sociais e trabalhistas; impostos, taxas e emolumentos, incidentes sobre a obra. 

6.4.4. Apresentar o cronograma físico- financeiro. 
6.4.5. Conter o prazo de execução dos serviços; 
6.4.6. Os preços serão fixos e irreajustáveis por um período de 12 (doze) meses. 
6.4.7. Apresentar Quadro Demonstrativo da Composição do BDI (Bônus e Despesas Indiretas), contendo a 
composição dos percentuais utilizados. 
6.4.8. Deve ser apresentado ART ou RRT do responsável pela elaboração da Composição da Planilha 
Orçamentária. Obs: deverá conter os dados do local da obra conforme demonstrado no projeto básico. 
6.4.9. Declaração expressa da aceitação e submissão a todas as condições deste Edital, bem como o 
compromisso formal de execução da obra/serviços, de acordo com os projetos e especificações técnicas 
constantes dos anexos do ato convocatório, pelo preço e condições propostas. 
6.4.10. Declaração que o preço proposto para a obra/serviços objeto deste Edital, está correto e incluso 
todas e quaisquer despesas referentes a encargos sociais trabalhistas, taxas devidas pela execução da obra a 
órgão Federal, Estadual ou Municipal, correndo as mesmas por conta da empresa proponente; 
6.4.11. Declaração de que se compromete a manter, durante todo o período de execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
nesta licitação; 
6.4.12. Declaração que tem pleno conhecimento do projeto básico desta licitação e seus elementos 
complementares, os quais são suficientes à elaboração da proposta e perfeita consecuções do objeto, 
concordando com os serviços e forma de execução; 
6.4.13. Declaração que nenhum dirigente ou responsável técnico da licitante pertence ao quadro de 
servidores da Prefeitura, bem como nenhum dirigente ou responsável técnico participou na elaboração de 
qualquer fase do projeto de que trata a presente licitação. 
6.4.14. Declaração comprometendo-se, caso seja vencedora, na presente licitação, utilizar na obra 
somente material de primeira qualidade, bem como, qualquer tipo de equipamento necessário a sua execução 
no instante em que forem solicitados, de acordo com a orientação da fiscalização do profissional designado pela 
Prefeitura. 
 
6.5. Propor preços fixos em moeda nacional, conforme Planilha Orçamentária, a ser apresentada; 

 
6.6. Conter todas as condições de oferta exigidas neste Edital, escrita de maneira a não ensejarem dúvidas por 

ocasião da análise e do julgamento, não se admitindo expressões vagas ou imprecisas; 
 

6.7. Indicação do banco, número da conta e agência do licitante, para fins de pagamento. 
 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação.  
 
6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 
6.10. Não será admitida proposta de preço que apresente valor simbólico irrisório, nulo ou incompatível com 

o praticado no mercado. 
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6.11. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, prevalecerá o primeiro; entre os valores em 

algarismos e por extenso, será levado em conta este último. 
6.12. No preço ofertado não será admitido desconto ou referência a preço proposto pelas demais licitantes. 
 
6.13. A apresentação da proposta de preços implica aceitação plena e irrefutável das condições deste Edital e 

de seus anexos. 
 
6.14. Na proposta deverá constar o nome do representante da empresa, responsável técnico (RT) pela 

execução dos serviços, que deverá ser o elemento de contato entre a licitante vencedora e a fiscalização da 
Prefeitura. 

 
6.15. A licitante deverá apresentar tabela de encargos sociais adotados pela mesma. 

 
6.16. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

 
6.17. A empresa deverá apresentar composição de preços unitários. 

 
6.18. Os preços ofertados, na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

 
6.19. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
 

6.20. Independentemente   do   percentual   de   tributo   inserido   na   planilha,   no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
6.21. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
6.22. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 
da Constituição;  ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 
dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do 
contrato. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES E NEGOCIAÇÃO 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 
 
7.2.  O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
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7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 
licitantes. 
 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

7.5.1. O critério de julgamento é o menor preço global (art. 33, I – Lei 14.133/2021). 
 

7.5.2. Será desclassificada a proposta que: 
a) apresente valor global superior a R$ 290.284,73 (Acórdão nº 1.455/2018-TCU-Plenário) 
b) apresente preço manifestamente inexequível, assim considerado quando inferior a 75% do valor 

estimado (art. 59, §2º – Lei 14.133/2021) 
c) contenha vício insanável ou não obedecer às especificações técnicas; 
d) não apresentar a ART/RRT do responsável técnico pela elaboração da proposta; 
e) identificar o licitante antes do encerramento da etapa de lances. 

 
7.6. Antes de desclassificar por inexequibilidade, será aberto prazo para demonstração de exequibilidade (art. 
59, §3º – Lei 14.133/2021). 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 
centavo). 
 

7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. (art. 56, I – Lei 14.133/2021) 

 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 



 
 

FOLHA Nº: 

_________ 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 
 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.  
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Concorrência Eletrônica, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes 

do certame, publicada no BNC (BANCO NACIONAL DE COMPRAS)- disponível no endereço eletrônico 
https://bnc.org.br/, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente 
depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. Além De ter o direito de regularização fiscal e trabalhista diferida: a ME ou EPP com alguma 
restrição poderá ser declarada vencedora, devendo regularizar em até 5 dias úteis a contar da declaração do 
vencedor, prorrogável por igual período (art. 43, §1º – LC 123/2006); 
 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 

https://bnc.org.br/
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7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 
preferência, conforme regulamento.  
 
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado. 

 
7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem:  
 
7.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

 
7.28.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

 
7.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

 
7.28.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle; 
 
7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
 
7.29.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

 
7.29.2. Empresas brasileiras; 

 
7.29.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
7.29.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
 
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
7.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24:00 horas, envie a proposta 
readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
 
7.31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.15. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação, examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
8.16. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

 
8.17. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
8.17.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.  

 
8.18. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
8.19. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 

 
8.20. Antes de desclassificar a proposta de preços, será oportunizado, em caráter de diligência, à empresa 

licitante de melhor oferta que apresente documento (s) que comprove (m) que o(s) preços (s) ofertado (s) não é 
(são) inexequível (eis). 
 
8.21. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
8.22. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.22.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

 
8.22.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado 
e dentro de 05 dias úteis contados da solicitação. 
 
8.22.2.1. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 05 dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 

 
8.22.2.2.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 
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8.23. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução 
do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  
 

8.24. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
8.25. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 
 

8.26. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
8.26.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

8.26.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.27. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 
 

8.28. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
  

9. DA HABILITAÇÃO. 
9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA 
PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 
INSERIDOS NO BNC (BANCO NACIONAL DE COMPRAS)- disponível no endereço eletrônico https://bnc.org.br/, E 
AINDA, CONFORME  ART. 44 DA PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 424/2016, NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
– CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
 
9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
 
9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 
9.1.4. No Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas o 
Site: 
https://www3.comprasnet.gov.br/sicafweb/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoP
ublica.jsf 
 
9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

https://bnc.org.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
https://www3.comprasnet.gov.br/sicafweb/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicafweb/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
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de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

 
9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

 
9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
 
9.2. 4.8. O Agente de Contratação não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida, e não tendo sido 
apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente será considerada 
inabilitada. 
 

9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do BNC 
(BANCO NACIONAL DE COMPRAS)- disponível no endereço eletrônico https://bnc.org.br/, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à 

habilitação técnica. Sendo dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do BNC 
(BANCO NACIONAL DE COMPRAS), para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 
9.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s). 

 
9.5. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo 
justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
 
9.6. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 horas sob pena de inabilitação. 
 
9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

https://bnc.org.br/
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9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 
9.10. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº14.133/2021. 
 
9.11.  Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
 
9.12. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 
por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro 
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 
9.13. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação: 

 
9.14. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 
9.14.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
 

9.14.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
9.14.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 
9.14.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 
9.14.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
9.14.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 
9.14.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 
9.14.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva, bem como do documento pessoal do (s) sócio (s); 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.15. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

9.15.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso, emitida a menos de 60 (sessenta) dias; 

 
9.15.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
9.15.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
9.15.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
9.15.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

 
9.15.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 
9.15.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 
9.15.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
9.16. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
9.16.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja 
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 
9.16.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 
11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 

 
9.16.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 
9.16.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 
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9.16.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
 
9.16.3.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 
9.16.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) e Grau de 
Endividamento (GE) menor ou igual a 0,30resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

9.16.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para 
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

 
9.16.6. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-financeira por 
meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio 
da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na 
forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

 
9.16.7. As licitantes DEVERÃO APRESENTAR COMPROVAÇÃO, POR MEIO DE DECLARAÇÃO, de relação dos 
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, 
excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, 
vigentes na data da sessão pública de abertura deste Concorrência Eletrônica, não é superior ao Patrimônio 
Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 

 
9.16.8. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do Resultado do 
Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. Quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por 
cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração 
do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.  

 
9.17. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 

9.18. O Microempreendedor Individual deverá apresentar a Declaração Anual de Faturamento – DASN. 
 
9.19. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.19.1. Para habilitação técnica, exigir-se-á Prova de registro da empresa e de seus responsáveis 
técnicos no CREA ou CAU, da jurisdição da sede da proponente, mediante certidão, sob pena 
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de inabilitação, com habilitação para si e seus responsáveis para execução de serviços 
semelhantes ao objeto deste edital; 

9.19.1.1. Caso a empresa licitante tenha sua jurisdição da sede em outro estado da federação, esta 
deverá apresentar visto ou registro no Estado do Tocantins; 

 
9.19.2. A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante Certidão de Acervo 

Técnico de capacidade técnico-profissional e/ou técnico operacional, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, devidamente registrado no CREA, que comprove a execução de serviços de 

natureza e vulto compatíveis com o objeto ora licitado, sendo que as parcelas de maior relevância 
técnica e valor significativo definidas no presente instrumento convocatório; 

9.19.3. A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor 
significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior 
a 50% (cinquenta por cento) do valor total estimado da contratação, que são: 

 
9.19.4. Não será aceita CAT de profissional que acumule a representação de mais de 01 licitante neste certame 

(Acórdão 2.465/2009-TCU-Plenário). 
9.19.5. Declaração formal de disponibilidade de pessoal técnico especializado para integrar a equipe que 

executará os serviços objeto da licitação. 
 
9.19.6. Os responsáveis técnicos acima elencados deverão pertencer ao quadro técnico permanente da 

licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo- se como tal, para fins deste Edital, o sócio, o 
administrador ou o diretor, o empregado e o prestador de serviços, dos quais, os dois últimos, deverão ser 
demonstrados na fase de habilitação cópia de CTPS ou contrato de prestação de serviços com reconhecimento de 
firma em suas assinaturas. 

 
9.19.7. Declaração, conforme consta do ANEXO VI a “Declaração de Profissionais indicados” a ser 

preenchido pelas licitantes. 

ÍTEM DESCRIÇÃO UND TOTAL PERCENTUAL MÍNIMO 

01 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, 

COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 

10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

 m² 
 

975,49 
 

487,74 50% 

 
02 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, 

ESTRUTURADO POR TUBOS DE AÇO 

GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIÂMETRO 2", 

TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), 

COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG 

E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). 

AF_12/2025 

 
 

m² 

 
 
  
 38,4 

 
 

 
 
 

19,20 

 
 

50% 

 
03 

ATERRO COM AREIA LAVADA PARA CAIXA DE 

AREIA 
m³ 

 
70,00 

 

35,00  
50% 

04 POSTE DE AÇO CÔNICO CONTÍNUO CURVO 
DUPLO, FLANGEADO, H=7M - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2025 

 und 6 3 50% 
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9.19.8. As empresas interessadas em participar do certame PODERÃO vistoriar o local onde serão 

executados os serviços, com fins de conhecimento prévio da localização e características da área, inteirando-se 
das condições técnicas e da complexidade que envolve a execução do objeto, obtendo assim, o Atestado de 
Vistoria que será expedido por servidor competente, designado pela Secretaria Municipal de Transporte, Obras e 
Serviços Urbanos, não se admitindo, posteriormente, qualquer alegação de seu desconhecimento quanto às 
condições locais da instalação. 
 

9.19.9. Registra-se que a realização da visita do local onde serão realizados os serviços, visa oportunizar 
à licitante examinar, conferir e constatar todos os detalhes, condições e características técnicas e locais, 
complementando com as informações constantes no Processo Administrativo através dos documentos técnicos 
específicos do objeto, para que a empresa tome conhecimento de tudo que possa influir acerca de sua 
participação no certame, elaboração de sua proposta e, se vencedora, na execução do objeto, não se admitindo, 
posteriormente, qualquer alegação de seu desconhecimento quanto às condições locais para execução do objeto. 

 
9.19.10. Mesmo que facultada a realização da visita técnica, a Contratante “sugere” que, a mesma, seja 

realizada, preferencialmente, por responsável devidamente autorizado pela licitante, que tenha capacidade 
técnica suficiente para inteirar-se das condições e complexidades que envolvem a execução do objeto. Sendo de 
inteira responsabilidade da licitante a nomeação/autorização do responsável para tal, bem como as informações 
que este lhe repassar acerca do local, da obra e das características extraídas através da visita realizada. 

 
9.19.11. Os aspectos que as licitantes julgarem duvidosos dando margem à dupla interpretação, ou 

omissos nas especificações, deverão ser apresentados à Fiscalização devidamente formalizados e elucidados 
antes da licitação da obra/serviços. Após esta fase, qualquer dúvida poderá ser interpretada apenas pela 
Fiscalização, não cabendo qualquer recurso ou reclamação, mesmo que isso venha a acarretar acréscimo de 
serviços não previstos no orçamento apresentado por ocasião da Licitação. 

 
9.19.12. A visita técnica poderá ser realizada por representante da empresa licitante o qual deverá 

apresentar documento de identidade com foto, sendo acompanhado pelo servidor municipal competente, que 
certificará a realização da referida visita com a expedição do Atestado de Visita do Local. 

 
9.19.13. Visita técnica facultativa, com agendamento na Secretaria de Obras (tel.: (63) 991093509; e-mail: 
agentedecontratacaopalmeirante@gmail.com), em horário único por empresa, que poderá designar 
profissional para acompanhar o representante da empresa até o local, bem como expedirá o atestado de vistoria 
em nome da empresa. A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, no horário pré-
agendado. 

 
9.19.14. É vedada a realização de visita técnica por mais de um representante de licitante no mesmo dia 

e horário. Devendo a servidor (a) municipal responsável pelo agendamento e/ou realização da visita 
administrar a efetivação das visitas de modo que não haja coincidências de agenda. 

 
9.19.15. Em virtude da realização da visita técnica, a licitante receberá o Atestado de Visita que será 

expedido pelo (a) servidor (a) designado (a) pela Administração Municipal, comprovando que foi realizada a 
exigida vistoria, não se admitindo, posteriormente, qualquer alegação de desconhecimento quanto às condições 
locais da instalação por parte da licitante. 

 
9.19.16. As licitantes que optarem por não realizar a vistoria do local da obra, deverão declarar ciência da 

localização, condições, características e complexidades técnicas e locais que envolvem a execução do objeto e 
elaboração da proposta de preços a ser apresentada na sessão desta licitação, comprometendo-se, se vencedora, 
a executar o objeto desta licitado para o qual foi vencedor conforme descreve este Edital e seus anexos. Para 
tanto, deve observar o modelo de Declaração Própria Declaração, conforme modelo anexo a este Edital – ANEXO 
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III, de que o licitante, por intermédio de representante legalmente designado e devidamente qualificado para 
esse fim, vistoriou os locais onde será realizada a obra, e de que recebeu todos os documentos, bem como de que 
tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta 
licitação, ou declaração de que não realizará a visita técnica – ANEXO IV. 

 
9.19.17. O Atestado de Vistoria ou a Declaração Própria de não realização de vistoria, citados acima 

deverão entregues juntamente com os documentos de habilitação, como requisito de habilitação técnica. 
 

9.19.18. Não serão admitidas, posteriormente, qualquer alegação por parte das empresas participantes e 
da vencedora, de seu desconhecimento quanto às condições locais para a execução do objeto, tenham realizado 
ou não a vistoria. 

 
9.19.19. É de exclusiva responsabilidade do licitante, a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude da 

sua omissão na verificação do local de instalação e execução da obra/serviços. 
 
9.19.20. A licitante deverá apresentar as seguintes declarações: de que não utiliza mão de obra direta ou 

indireta de menores; de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação; de que recebeu todas as 
informações, documentos e condições necessárias ao atendimento do objeto desta licitação; de que aceita todas 
as condições impostas pelo edital e anexo. Este documento deverá ser devidamente assinado pelo responsável 
legal, conforme ANEXO VII. 

 
9.19.21. As declarações e anexos deverão conter o nome por extenso e assinatura do responsável  legal  

e,  quando  for  o  caso,  deverá  conter  assinatura  conjunta  do responsável técnico da licitante. A Comissão 
rejeitará os documentos que não forem assinados por responsáveis legalmente designados. 

 
9.19.22. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 

aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 
 

9.19.23. Declaração de Reserva de Cargos para pessoa com Deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social. 

 
9.19.24. Declaração de Inexistência de Vínculo com Município de Palmeirante. 
 
9.19.25. Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a serviços prestados no 

âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. A Certidão 
de Acervo Técnico deverá vir acompanhada do contrato que deu origem a prestação de serviços registrada. 

 
9.19.26. Não será permitido que um Responsável Técnico represente mais de 01(uma) empresa. 
9.19.27. A licitante deve declarar de que recebeu toda a documentação técnica deste edital e de que 

tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 
desta licitação, bem como conhece o local da obra ou que não necessita conhece-lo para confecção da proposta. 
 
9.20. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, as declarações contidas como anexo do edital, devidamente 
preenchidas e assinadas. 
9.21. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

9.22. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
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comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 
9.23. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  

 
9.24. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 
9.25. É facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da 
licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 
 
9.26. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.27. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.28. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral realizado 
no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
9.29. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art.63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
9.30. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas (art. 63, inciso IV da Lei 14.133/2021); 
 
9.31. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
9.32. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para 
o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob 
pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de 
realização de vistoria prévia. 
 
9.33. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por 
declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições  e 
peculiaridades da contratação. 
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9.34. A comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

 
9.35. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
9.36. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 
desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 
de setembro de 2022. 

 
9.37. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
10.14. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24:00 HORAS a contar 
da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 
 
10.14.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 
10.14.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
10.15. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10.15.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
 
10.16. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso. 
 
10.16.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
10.17. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
 
10.18. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.19. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DAS IMPUGNAÇÕES, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E RECURSOS. 
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11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei 
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data de abertura do certame. 
 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
11.3. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 
 
11.3.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de: 

a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação; 
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
 

11.4. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente a 
ato do qual não caiba recurso hierárquico, que deverá ser oficializada pessoalmente na Prefeitura 
Municipal de Palmeirante ou via email: agentedecontratacaopalmeirante@gmail.com. 
 

11.5. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e“c” do item 9.3.1, serão 
observadas as seguintes disposições: 

11.5.1. Intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 
apresentação das razões recursais previsto item 9.3.1 será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do 
art. 17 da Lei 14.133/2021, da ata de julgamento; 

11.6. A apreciação dar-se-á em fase única. 
11.7. O recurso de que trata o item 9.3.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 
com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos 

11.8. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
11.9. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 

pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
11.10. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.11. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021 caberá 

recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
11.12. O recurso de que trata o item 9 .9 será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 

se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

11.13. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021 caberá apenas pedido 
de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.15. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de assessoramento  
jurídico,  que  deverá  dirimir  dúvidas  e  subsidiá-la com as informações necessárias. 

11.16. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 
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a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
b) O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será imediatamente na sessão, devendo constar 

em ata. 
c) O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 
d) Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
11.17. Os recursos deverão ser encaminhados à autoridade que proferiu a decisão recorrida. 
11.18. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.19. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 

12.3. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.3.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
 

12.3.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

12.4.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 

12.4.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no BNC ( BANCO 
NACIONAL DE COMPRAS)- disponível no endereço eletrônico https://bnc.org.br/, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
13. DOS PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
13.1. Contratada fica obrigada iniciar os serviços, quando solicitado através de Ordem de Serviços, nas condições 
estabelecidas neste edital, no prazo não superior a 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da data do 
recebimento da respectiva Ordem, conforme Cronograma Físico-Financeiro: 

ETAPA / SERVIÇO TOTAL 15 DIAS 30 DIAS 45 DIAS 

Serviços Preliminares 
R$ 

57.748,43 
100% - - 

Piso (Paver) 
R$ 

138.133,35 
50% 50% - 

Equipamentos (ATI/Playground) 
R$ 

33.063,67 
- - 100% 

Caixa de Areia e Alambrado 
R$ 

25.609,47 
18% 31% 51% 

https://bnc.org.br/
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ETAPA / SERVIÇO TOTAL 15 DIAS 30 DIAS 45 DIAS 

Iluminação e Rede Elétrica 
R$ 

35.729,81 
30% 30% 40% 

% Acumulado 100% 48,97% 90,58% 100% 

Custo Acumulado (R$) 290.284,73 142.143,75 262.931,97 290.284,73 

 
 
13.2. A Ordem de Serviços à Contratada poderá ser efetivada através da Secretaria Municipal de Transporte, 
Obras e Serviços Urbanos ou pelo(a) Prefeito(a) Municipal. Poderá ser feito via e- mail ou qualquer outro meio de 
válido de comunicação. 
 
13.3. Local de execução dos serviços será no Povoado Cicilândia no Município de Palmeirante - TO, conforme 
definido em projeto. 
13.4. Serão pagos através de medições mensais solicitadas pela licitante e emitidas pela fiscalização após aceite 
dos serviços prestados. 
 
13.5. Para emissão das medições será exigida a entrega dos diários de obra referentes ao período. 
13.6. Não serão em nenhuma hipótese efetuados pagamentos de serviços não executados ou executados em 
desconformidade com especificações. 
 
13.7. Os serviços, somente, serão aceitos se estiverem em acordo com as normas vigentes e especificações de 
projeto. 
 
13.8. Deverá ser observados as condições e especificações pormenorizadas no Estudo Técnico Preliminar, Termo 
de Referência e Projeto Básico. 

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
14.2 A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e serviços. 
Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive no que diz 
respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve 
estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa 
exigência. (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97) 
 
14.3. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie 
cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a garantia é 
uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a elevação dos 
preços do objeto contratado. 

 
14.4 A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da Administração. No 
entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção ocorre nas contratações de 
obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na modalidade seguro- 
garantia. (lei 14.133/21, art. 102) 
 
14.5 A garantia deverá ser apresentada, na assinatura do contrato, a garantia contratual de que tratam os arts. 
96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme 
regras previstas no contrato. 
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14.6. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do 
contrato. 
 
14.7. A garantia legal mínima da obra contra vícios e defeitos é de 05 anos (art. 618 do Código Civil). 
 
14.8. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 08 (oito) dias contados da 
assinatura do Contrato. 
  
14.9. Deverá também ser observado o estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor). 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO  
 
15.1. Após a homologação da licitação,  será firmado Termo de Contrato. 
 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo de Contrato, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato ou Ata de Registro de Preço, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
 
15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
15.4. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (Doze) meses, a partir de sua assinatura. 

 
15.5. Toda alteração de prazo, seja de execução, seja contratual, deverá ser justificada   por   escrito   e   
previamente  autorizada   pela  Secretaria   Municipal   de Transporte, Obras e Serviços Urbanos. 

 
15.6. O não cumprimento dos prazos aqui previstos acarretará na aplicação das penalidades cabíveis previstas 
neste Edital. 
15.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 

Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 
15.8. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
 
15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 



 
 

FOLHA Nº: 

_________ 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 
16. DO REAJUSTAMENTO  
 
16.1. Reajustamento – Os preços dos serviços serão reajustados após 1(um) ano de acordo com os índices 

preponderantes dos serviços do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas publicado pela Fundação 
Getúlio Vargas, tendo como data-base a data da apresentação da proposta, através da fórmula: 
R = P0 x (Ii – I0)/I0 
R = reajustamento; P0= preço inicial; 
Ii = Indicação data-base; 
I0 = Indicação aniversário das propostas (12 meses) 
 

16.2. O reajuste será realizado por apostilamento. 
16.3. O período de 12 meses contar-se-á a partir da data da proposta, não da assinatura do contrato (Acórdãos 

TCU 1.828/2016, 2.408/2018 e 2.828/2019). 
 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 

17.1. O recebimento ocorrerá (arts. 140 e 141 – Lei 14.133/2021): 
a) Recebimento Provisório: pelo Fiscal do Contrato, no prazo de até 15 dias, com lavrátura de Termo 

indicando as pendências; 
b) Recebimento Definitivo: pela Comissão de Recebimento, em até 90 dias do provisório, após 

verificação integral das obrigações. 
17.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir ou substituir o objeto com vícios ou defeitos. 
17.3. O recebimento definitivo não afasta a responsabilidade técnica da Contratada (art. 618 do Código Civil – 

garantia quinquenal). 
17.4. Para o recebimento definitivo, quando aplicável, a Contratada deverá apresentar: projetos as built; 

manuais de operação; e comprovantes das ligações definitivas de energia. 
17.5. O Contratante designará formalmente Gestor e Fiscal do Contrato (arts. 117 e 118 – Lei 14.133/2021). 
17.6. A fiscalização técnica deverá ser exercida por engenheiro do quadro municipal, que emitirá parecer sobre 

os itens de maior relevância técnica (art. 67, §3º – Lei 14.133/2021). 
17.7. A fiscalização poderá: realizar medições mensais; exigir correções; rejeitar serviços em desacordo; e 

suspender serviços em desconformidade. 
17.8. O exercício da fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada. 

 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
19. DO PAGAMENTO. 

  
19.1  O pagamento decorrente da prestação dos serviços, objeto deste Projeto, será efetuado em até 30 
(trinta) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente acompanhada das certidões de regularidade 
junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao FGTS e à Seguridade social e Regularidade Trabalhista 
vigente e medições referentes ao serviço prestado. 
 
19.2 A liberação do pagamento da primeira fatura ficará condicionada a: 
a) Apresentação, pela Contratada, da inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras (CNO), conforme art. 
18 “caput” da IN RFB nº 2061/2021. 
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b) Retenção  na  fonte  do  ISSQN  (Imposto  sobre  Serviços  de  Qualquer Natureza), incidentes sobre a obra 
ou a prestação do serviço. 
c) Retenção do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – IR, com base na Instrução 
Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
d) A liberação dos demais pagamentos ficará condicionada à apresentação mensal da comprovação de 
recolhimento da Previdência Social, através da GPS – Guia de Previdência Social (Art. 31, da Lei 8.212, de 
24/07/91), juntamente com o relatório SEFIP/GEFIP contendo a relação dos funcionários identificados no 
Cadastro Nacional de Obras – CNO, do serviço objeto da presente licitação, do mês imediatamente anterior e 
das guias de recolhimento, comprovando o pagamento dos tributos e contribuições sociais a seguir referidos: 
do INSS (Seguridade Social) e FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço). 
 
19.3 Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante a efetiva prestação dos serviços nas 
condições estabelecidas, que será comprovado por meio de Termo de Recebimento do Objeto. 
 
19.4 O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, 
deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado 
acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 
 
19.5 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por 
parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação 
financeira ou paralisação da execução do objeto deste Projeto. 
 
19.6 Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 
pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 
 

19.7 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 
 
19.8 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
19.9 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
19.10 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
19.11 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
 
19.12 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
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19.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
19.14 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

 
19.15  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  
 
19.15.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 
19.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
19.16.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
19.16.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = IPCA, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = *** 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                          365 
 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
 
20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 
20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 



 
 

FOLHA Nº: 

_________ 

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) 
dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
 
21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, estado e da união, as sanções administrativas previstas 
no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 
21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 

 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  

 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
 

 e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
 
21. DA SUBCONTRATAÇÃO 
21.1. A subcontratação parcial é admitida, com prévia autorização escrita do Contratante, observadas: 
a) não alcance a totalidade do objeto; 
b) a subcontratada atenda aos mesmos requisitos de habilitação técnica; 
c) é vedada a subcontratação dos serviços de maior relevância, conforme parecer do Engenheiro Fiscal no 

processo administrativo; 
d) a contratada permanece única responsável por todos os serviços, incluindo os subcontratados (art. 122, 

caput – Lei 14.133/2021). 
21.2. É vedada a subcontratação para pessoa vinculada a agente público que exerça função na licitação ou no 

contrato (art. 9º, §1º – Lei 14.133/2021). 
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20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
20.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro Agente de 
Contratação. 
 
20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
 
20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

 
20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
20.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
20.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
 
20.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
20.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
20.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
20.11. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
20.11.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
20.12.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
20.12.1.  A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRANTE - TO, poderá revogar este Concorrência Eletrônica 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, 
ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do 
ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
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20.12.2. A anulação do Concorrência Eletrônica induz à extinção do contrato. 
 
24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 
20.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência Eletrônica, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 

20.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: BNC ( BANCO NACIONAL DE 
COMPRAS)- disponível no endereço eletrônico https://bnc.org.br/, www.palmeirante.to.gov.br E-mail: 
licitacao.palmeirante@gmail.com, https://pncp.gov.br/app/editais https://www.tce.to.gov.br/sistemas/ e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço rua  7 DE SETEMBRO, S/N, CENTRO, CEP 77.798-000, 
PALMEIRANTE-TO, nos dias úteis, no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo 
permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 

 
20.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência com Projeto básico, Memorial descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma físico 
financeiro, Composição do BDI, e Projetos, Plantas, CPUs 

ANEXO II – Declaração de pleno atendimento aos requisitos do edital 

ANEXO III - Modelo de Declaração de Visita Técnica Facultativa 

ANEXO IV – Modelo de Declaração de Não Visita Técnica; 

ANEXO V – Modelo de Declaração de Disponibilidade de Pessoal Técnico; 

ANEXO VI – Declaração de Profissionais indicados; 

ANEXO VII – Declarações; 

ANEXO VIII – Carta Proposta da Licitante; 

ANEXO IX – Minuta de Contrato;  

                                                                        PALMEIRANTE, 03 de junho de 2026. 
 
 
 

 
Raimundo Brandão dos Santos 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

Fundamentação legal: arts. 6º, inciso XXIII; 18; 40; e 95 da Lei nº 14.133/2021. 

Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia destinada à construção 

da Praça Pública no Povoado de Cicilândia, zona rural do Município de Palmeirante – TO, 

compreendendo serviços de urbanização, pavimentação em piso intertravado, implantação de 

Academia ao Ar Livre (ATI), playground infantil, iluminação pública em LED, instalação de mobiliário 

urbano, caixa de areia, alambrado e demais serviços correlatos, conforme Plano de ação nº09032026-

096380, através da Emenda Parlamentar nº202640710017 advinda do Deputado Thiago Dimas, nos 

termos e condições definidos no Projeto básico, Memorial descritivo, Planilha Orçamentária, 

Cronograma físico financeiro, Composição do BDI, e Projetos, Plantas, CPUs e demais documentos 

anexos. 

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação legal: arts. 11; 18; e 20 da Lei nº 14.133/2021. 

O Povoado de Cicilândia, distrito integrante do Município de Palmeirante – TO, apresenta historicamente 

déficit estrutural quanto à existência de espaços públicos organizados destinados ao convívio social, 

lazer, recreação e prática de atividades físicas. Atualmente, a área destinada à implantação da praça 

consiste em terreno público subutilizado, sem qualquer infraestrutura urbana, favorecendo a degradação 

do espaço e a sensação de insegurança entre os moradores. 

 

A ausência de equipamentos urbanos adequados obriga os moradores a se deslocarem para outras 

localidades em busca de espaços de lazer e convivência, gerando custos extras e sobrecarregando 

áreas do município já dotadas de infraestrutura. 

 

A implantação da Praça Pública do Povoado Cicilândia atende diretamente ao interesse público, 

justificando-se pelos seguintes aspectos: 

- promoção do direito social ao lazer, previsto no art. 6º da Constituição Federal; 

- melhoria da saúde pública local por meio da disponibilização de equipamentos de ginástica 

gratuitos (ATI), contribuindo para a prevenção de doenças crônicas e redução do sedentarismo; 

- fortalecimento da integração comunitária e redução do isolamento social; 

- requalificação urbanística de espaço degradado, com valorização do patrimônio público 

municipal; 

- estímulo ao comércio e às atividades econômicas no entorno; 

- melhoria das condições de drenagem superficial por meio de pavimentação permeável; 

- promoção da segurança pública por meio da iluminação LED e da ocupação positiva do espaço; 

- garantia de equidade territorial, assegurando à Vila Cicilândia padrão de infraestrutura 

equivalente ao da sede municipal. 

 

A contratação está alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA) do Município para o exercício de 

2026, com previsão orçamentária compatível na Lei Orçamentária Anual (LOA) e alinhamento com as 

metas do Plano Plurianual (PPA). 
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3. RESULTADO ESPERADO 

Espera-se, com a contratação, a implantação integral da Praça Pública do Povoado Cicilândia, 

proporcionando à população espaço adequado para convivência social, lazer, recreação, prática 

esportiva, promoção da saúde e integração comunitária. 

 

Como resultado efetivo e verificável, pretende-se: 

- urbanização da área pública destinada ao lazer; 

- implantação de academia ao ar livre; 

- instalação de playground infantil; 

- execução de pavimentação em piso intertravado; 

- implantação de iluminação pública em LED; 

- melhoria da acessibilidade urbana; 

- valorização paisagística do distrito; 

- fortalecimento da integração social da comunidade; 

- melhoria da segurança e ocupação dos espaços públicos; 

- promoção da qualidade de vida da população; 

- fortalecimento da infraestrutura urbana municipal. 

 

A intervenção contribuirá para redução de áreas degradadas, incentivo ao desenvolvimento local 

sustentável e valorização urbanística da Vila Cicilândia. 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ADOTADA 

Fundamentação legal: art. 18, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133/2021. 

A solução adotada consiste na contratação integral de empresa especializada em engenharia civil para 

execução de obra pública de urbanização, em lote único, abrangendo todos os serviços necessários à 

implantação da Praça Pública do Povoado Cicilândia. 

4.1 – Pavimentação em Piso Intertravado (Paver) 

Execução de pavimentação com blocos retangulares de concreto 20×10×6 cm, com resistência 

característica à compressão (fck) de 35 MPa. Optou-se pelo piso intertravado em detrimento do concreto 

asfáltico e do cimentado in loco por: capacidade de infiltração de 100% da água excedente; facilidade 

de reparo pontual; vida útil estimada entre 20 e 30 anos; e economia de até 16,93% no custo de ciclo 

de vida em relação ao asfalto. Contribui ainda para a recarga do lençol freático no bioma Cerrado. 

4.2 – Mobiliário Urbano e Identidade Visual 

Instalação de bancos de madeira de lei (Ipê ou Cumaru) com tratamento em óleo impregnante e filtro 

solar. Implantação de letreiro de identificação da praça em painéis de ACM, contribuindo para o senso 

de pertencimento da comunidade. 

4.3 – Academia ao Ar Livre (ATI) e Playground Infantil 

Instalação de aparelhos de ginástica em conformidade com a ABNT NBR 16779, com acabamento em 

pintura eletrostática e galvanização a fogo. Playground infantil com equipamentos metálicos 
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normatizados (ABNT NBR 16071) e superfícies de amortecimento. Área da caixa de areia técnica 

protegida por alambrado em tela galvanizada. 

4.4 – Iluminação Pública em LED 

Refletores LED de 200W em postes de aço cônico contínuo de 7m e 9m, com infraestrutura elétrica 

subterrânea em eletrodutos de PVC rígido de 32mm. A tecnologia LED foi selecionada por vida útil de 

até 50.000 horas, menor consumo energético e ausência de metais pesados. 

4.5 – Acessibilidade Universal 

O projeto observa integralmente a ABNT NBR 9050, assegurando o uso por pessoas com deficiência 

(PcD) e idosos, por meio de rotas acessíveis, mobiliário adaptado e sinalização tátil. 

4.6 – Justificativa do Não Parcelamento do Objeto 

Nos termos do art. 18, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, optou-se pela adjudicação em lote único em 

razão de: 

I – imbricação de etapas: a rede elétrica subterrânea deve ser instalada antes do assentamento 

do piso, tornando inviável a existência de contratadas distintas sem risco de paralisação; 

II – unicidade de responsabilidade técnica: divisão do objeto geraria conflito de responsabilidade 

em caso de vícios construtivos, comprometendo a garantia quinquenal prevista no art. 618 do 

Código Civil; 

III – economicidade administrativa: fiscalizar três ou quatro contratos distintos para obra de R$ 290 

mil geraria custos operacionais desproporcionais ao Município. 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação legal: art. 37, XXI, da Constituição Federal; arts. 40 e 62 da Lei nº 14.133/2021. 

5.1 – Habilitação Jurídica 

A licitante deverá apresentar os documentos de habilitação jurídica previstos no art. 66 da Lei nº 

14.133/2021, conforme exigências detalhadas no Edital. 

5.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista 

Comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, o INSS, o FGTS e a 

Justiça do Trabalho (CNDT), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

5.3 – Qualificação Técnica 

Para fins de habilitação técnica, a licitante deverá demonstrar: 

- registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da região da sede da licitante; 

- comprovação de aptidão para execução de obras de engenharia civil com características 

similares ao objeto licitado, mediante Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) expedida(s) pelo 

CREA ou CAU, em nome do responsável técnico; 

- indicação de responsável técnico habilitado (engenheiro civil ou arquiteto) que assinará a 

ART/RRT; 

- comprovação de execução prévia de obra de pavimentação, iluminação pública ou urbanização 

com características compatíveis com o objeto. 

5.4 – Qualificação Econômico-Financeira 
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A licitante deverá demonstrar capacidade econômico-financeira nos termos do art. 69 da Lei nº 

14.133/2021, incluindo balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social e 

índices de liquidez compatíveis com a execução do contrato. 

5.5 – Normas Técnicas Obrigatórias 

A execução deverá observar, entre outras: 

- ABNT NBR 9050 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos; 

- ABNT NBR 16071 – Segurança em playgrounds; 

- ABNT NBR 16779 – Academias ao Ar Livre; 

- ABNT NBR 5410 – Instalações elétricas de baixa tensão; 

- ABNT NBR 14744 – Postes de aço para iluminação pública; 

- ABNT NBR 6118 – Projeto de estruturas de concreto; 

- NR-18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção. 

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Fundamentação legal: arts. 115 e 140 da Lei nº 14.133/2021. 

6.1 – Local de Execução 

Povoado Cicilândia, zona rural do Município de Palmeirante – TO, coordenadas geográficas 7°41'37.6"S 

48°01'26.6"W. 

6.2 – Prazo de Execução 

O prazo global para execução das obras é de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da data de 

emissão da Ordem de Serviço, distribuídos conforme o Cronograma Físico-Financeiro: 

 

SERVIÇO / ETAPA 15 DIAS 30 DIAS 45 DIAS 

Serviços Preliminares 100% - - 

Piso 50% 50% - 

Equipamentos (ATI / 
Playground) 

- - 100% 

Caixa de Areia e Alambrado 18% 31% 51% 

Iluminação e Rede Elétrica 30% 30% 40% 

PERCENTUAL FINANCEIRO 
ACUMULADO 

48,97% 90,58% 100% 

 

A vigência contratual poderá ser prorrogada nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, 

mediante justificativa técnica devidamente fundamentada e aprovada pela Administração. 

6.3 – Início dos Serviços 

A contratada deverá iniciar os serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias após o recebimento da Ordem 

de Serviço. 
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6.4 – Fiscalização e Diário de Obra 

A contratada deverá manter Diário de Obra atualizado diariamente, assinado pelo responsável técnico, 

disponível para consulta da fiscalização. O Contratante designará formalmente servidor ou profissional 

habilitado como Gestor e Fiscal do Contrato, nos termos dos arts. 117 e 118 da Lei nº 14.133/2021. A 

fiscalização poderá: realizar medições; exigir correções; rejeitar serviços em desacordo com o projeto; 

determinar adequações técnicas; e suspender serviços em desconformidade. O exercício da 

fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada. 

7. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Fundamentação legal: art. 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

A seleção do fornecedor será realizada mediante licitação na modalidade Concorrência, com critério de 

julgamento de menor preço global, nos termos do art. 33, inciso I, combinado com os arts. 6º, inciso 

XXXVIII, 17, §2º, e 34 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Nos termos do art. 35, §1º, da Lei nº 14.133/2021, será desclassificada a proposta cujo preço global 

seja superior ao valor estimado da contratação ou manifestamente inexequível, assim considerada 

quando inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor estimado, salvo comprovação inoqüívoca de 

exequíbilidade pela licitante. 

 

8. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação legal: art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

A estimativa de custos seguiu o rito do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, mediante levantamento realizado 

em sistemas de referência oficiais de preços, com BDI de 22%. As bases de referência utilizadas foram: 

- SINAPI – Tocantins (02/2026) – base principal; 

- SBC – Tocantins (03/2026) – itens de paisagismo e aterro; 

- SEDOP – Pará (03/2026) – itens específicos de engenharia; 

- SEINFRA – Ceará (028) – itens complementares; 

- SETOP – Minas Gerais (01/2026) – itens complementares. 

 

ITEM MACRODES. DO SERVIÇO 
VALOR 

ESTIMADO (R$) 
PESO 

1.0 
Serviços Preliminares e Administração 
Local 

57.748,43 19,89% 

2.0 Pavimentação e Urbanização 138.133,35 47,59% 

3.0 Mobiliário, Academia (ATI) e Playground 33.063,67 11,39% 

4.0 Caixa de Areia e Alambrado 25.609,47 8,82% 

5.0 Iluminação e Rede Elétrica 35.729,81 12,31% 

TOTAL VALOR GLOBAL ESTIMADO 290.284,73 100% 

 



 
 

FOLHA Nº: 

_________ 

O BDI de 22% engloba taxa de lucro, administração central, seguros, garantias, riscos e tributos 

incidentes (ISS, PIS, COFINS, CPRB). Os encargos sociais são "Não Desonerados", embutidos nos 

preços de mão de obra das CPUs de referência. O valor estimado é compatível com o mercado regional 

para obras de urbanização de pequeno porte. 

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Fundamentação legal: arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000 e art. 7º da Lei nº 14.133/2021. 

A despesa decorrente desta contratação possui cobertura orçamentária e atende às exigências da Lei 

de Responsabilidade Fiscal, notadamente: 

IV – Art. 16 da LRF: foi estimado o impacto orçamentário-financeiro no exercício de 2026, 

evidenciando compatibilidade com a LOA e com o PPA do Município de Palmeirante; 

V – Art. 17 da LRF: o objeto não cria despesa obrigatória de caráter continuado, limitando-se a obra 

de capital com duração determinada de 45 dias. 

 

Ficha: 140 

Ação: 3.8.15.451.507.1.045 - Construção/Reforma de Praças 

Elemento/Subelemento de Despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte de Recursos: 1.706.0000.000000 

 

10. DO PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as medições, correspondendo às etapas 

concluídas do cronograma físico-financeiro da obra, devidamente atestadas pela fiscalização designada 

pelo Município. 

 

O recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN observará integralmente a 

Lei Complementar nº 116/2003 e legislação municipal aplicável. 

 

O primeiro pagamento ficará condicionado ao cumprimento, pela contratada, das seguintes 

providências: 

VI – apresentação da ART/RRT devidamente registrada; 

VII – apresentação do cadastro da obra junto ao órgão competente; 

VIII – instalação da placa da obra; 

IX – apresentação dos seguros exigidos; 

X – apresentação mensal da comprovação de recolhimento da Previdência Social, através da GPS 

– Guia de Previdência Social (Art. 31, da Lei 8.212, de 24/07/91), juntamente com o relatório 

SEFIP/GEFIP contendo a relação dos funcionários identificados no Cadastro Nacional de 

Obras – CNO, do serviço objeto da presente licitação, do mês imediatamente anterior e das 

guias de recolhimento, comprovando o pagamento dos tributos e contribuições sociais a seguir 

referidos: do INSS (Seguridade Social) e FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço). 

XI – efetivo início dos serviços. 

 



 
 

FOLHA Nº: 

_________ 

Os pagamentos serão realizados mediante depósito em conta corrente em nome da contratada, em até 

30 (trinta) dias após apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela fiscalização competente. 

Havendo atraso no pagamento por culpa exclusiva da Administração, incidirão atualização monetária 

pelo IPCA e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculados pro rata temporis. A realização dos 

pagamentos não implicará aceitação definitiva dos serviços executados. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11.1 – Obrigações da CONTRATADA 

a) executar os serviços integralmente de acordo com projetos, memorial descritivo, especificações 

técnicas, normas da ABNT, legislação ambiental e normas de segurança do trabalho; 

b) designar e manter responsável técnico habilitado (RT) durante toda a execução da obra, com 

ART/RRT registrada; 

c) manter Diário de Obra atualizado diariamente, assinado pelo RT; 

d) fornecer toda a mão de obra, materiais, equipamentos e ferramentas necessários à execução dos 

serviços; 

e) arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, tributários e seguros exigidos pela 

legislação; 

f) responsabilizar-se por danos causados ao Contratante ou a terceiros; 

g) garantir a qualidade técnica dos serviços executados e dos materiais empregados; 

h) manter a segurança do canteiro de obras, fornecendo EPIs e observando a NR-18; 

i) instalar a placa identificadora da obra no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da 

Ordem de Serviço; 

j) realizar a limpeza final da obra antes do recebimento provisório; 

k) cumprir integralmente as obrigações socioambientais previstas neste Termo; 

l) não ceder, subcontratar ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato sem prévia 

autorização formal do Contratante. 

 

11.2 – Obrigações do CONTRATANTE 

a) emitir a Ordem de Serviço no prazo estabelecido após a assinatura do contrato; 

b) designar formalmente o Gestor e o Fiscal do Contrato; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 

d) fornecer à contratada todas as informações e documentos técnicos necessários ao desenvolvimento 

da obra; 

e) efetuar os pagamentos nas condições e prazos estabelecidos; 

f) emitir as medições no prazo previsto no cronograma; 

g) notificar a contratada sobre irregularidades detectadas, fixando prazo para saneamento; 

h) promover o recebimento provisório e definitivo da obra nos prazos previstos. 

 

12. DOS ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA 
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_________ 

Para fins de verificação da capacidade técnico-operacional da licitante e de acompanhamento da 

execução contratual, os itens de maior relevância técnica da obra são aqueles que, em razão de sua 

complexidade construtiva, volume financeiro ou impacto na qualidade final do empreendimento, 

demandam atenção especial da fiscalização. 

 

Nos termos do art. 67, §3º, da Lei nº 14.133/2021, a definição dos itens de maior relevância e dos 

respectivos percentuais mínimos que deverão ser executados diretamente pela contratada será 

realizada pelo Engenheiro Responsável Técnico do Município, mediante parecer técnico fundamentado 

a ser juntado ao processo administrativo previamente à publicação do Edital. 

13. DAS GARANTIAS 

13.1 – Garantia de Execução Contratual 

Será exigida garantia de execução no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme 

regras previstas no contrato, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prestada nas 

seguintes modalidades, à escolha da contratada: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira autorizada pelo Banco Central do 

Brasil. 

 

A garantia deverá ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da assinatura do contrato, 

sob pena de rescisão unilateral. Será liberada após o recebimento definitivo da obra e a comprovação 

do cumprimento integral das obrigações contratuais. 

13.2 – Seguros Obrigatórios 

A contratada deverá manter, durante toda a vigência contratual, seguros contra danos materiais e 

acidentes de trabalho durante a obra, incluindo: 

a) seguro de riscos de engenharia (SRE), cobrindo danos materiais à obra durante a execução; 

b) seguro contra acidentes de trabalho (SAT/RAT), em conformidade com a legislação 

previdenciária; 

c) demais seguros exigidos pela legislação vigente e pelas normas regulamentadoras 

aplicáveis. 

13.3 – Garantia Legal da Obra 

A garantia mínima da obra contra vícios e defeitos construtivos é de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 

618 do Código Civil Brasileiro.  

Para os equipamentos instalados (ATI, playground, iluminação), aplicam-se as garantias do fabricante, 

não inferiores a 12 (doze) meses. 

14. DA RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 

Palmeirante situa-se em zona de bioma Cerrado, sensível e legalmente protegido, exigindo práticas 

construtivas conscientes. A contratada deverá, durante toda a execução da obra: 

a) adotar medidas de preservação ambiental; 
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b) segregar e dar destinação ambientalmente adequada a todos os resíduos da construção civil (RCD), 

observando a Resolução CONAMA nº 307/2002; 

c) realizar umectação do terreno em dias secos para evitar dispersão de poeira e incômodos aos 

moradores; 

d) armazenar produtos químicos, óleos e combustíveis em recipientes adequados sobre superfície 

impermeável; 

e) evitar danos ambientais e preservar áreas verdes e recursos naturais; 

f) manter o canteiro limpo e organizado, evitando desperdício de materiais; 

g) priorizar, na contratação de mão de obra não qualificada, trabalhadores residentes na Vila Cicilândia 

e no Município de Palmeirante, nos termos do art. 25, §2º, da Lei nº 14.133/2021; 

h) garantir acessibilidade e inclusão no produto final, observando a ABNT NBR 9050. 

 

Todos os resíduos deverão possuir destinação ambientalmente adequada. A Secretaria Municipal de 

Obras deverá verificar previamente junto à Secretaria de Meio Ambiente a necessidade ou dispensa de 

licenciamento ambiental específico para a obra. 

 

15. SANÇÕES E PENALIDADES 

Pelo descumprimento parcial ou total das obrigações contratuais, aplicam-se as penalidades previstas 

nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, a saber: 

a) advertência; 

b) multa moratória e/ou compensatória, na forma e nos percentuais definidos no instrumento 

contratual; 

c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública por prazo não superior a 3 

(três) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, nos termos do art. 157 da Lei nº 14.133/2021. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

A subcontratação parcial dos serviços será admitida, desde que previamente autorizada pela 

Administração e observada a capacidade técnica da subcontratada, observadas as seguintes condições: 

a) a subcontratação deverá ser solicitada por escrito, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias 

úteis; 

b) a subcontratada deverá atender aos mesmos requisitos de habilitação técnica exigidos da 

contratada para os serviços objeto da subcontratação; 

c) a contratada permanece única responsável perante o Contratante pela qualidade, prazo e 

conformidade técnica de todos os serviços, incluindo os subcontratados; 

d) é vedada a subcontratação da totalidade do objeto. 
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A subcontratação sem prévia autorização constituirá infração contratual grave, ensejando as 

penalidades previstas na Seção 15 deste Termo. 

17. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

As partes deverão cumprir integralmente a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), quanto a todos os dados pessoais eventualmente tratados em razão do procedimento 

licitatório e da execução contratual, adotando medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os 

dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou difusão. 

 

18. DO RECEBIMENTO DA OBRA 

O recebimento da obra ocorrerá na forma dos arts. 140 e 141 da Lei nº 14.133/2021, mediante: 

XII – recebimento provisório: realizado pelo Fiscal do Contrato, após a conclusão dos serviços e 

vistoria de conformidade técnica, no prazo de até 15 (quinze) dias; 

XIII – recebimento definitivo: realizado pela Comissão de Recebimento designada pelo 

Contratante, após verificação da qualidade, conformidade técnica e cumprimento integral das 

obrigações contratuais, no prazo de até 90 (noventa) dias do recebimento provisório. 

 

A contratada deverá sanar eventuais irregularidades apontadas pela fiscalização antes do recebimento 

definitivo, sem ônus adicional para o Contratante. 

19. ANEXOS 

Integram o presente Termo de Referência, para todos os fins e efeitos de direito: 

12 Estudo Técnico Preliminar – ETP; 

13 Memorial Descritivo; 

14 Planilha Orçamentária Analítica e Sintética; 

15 Cronograma Físico-Financeiro; 

16 Composição do BDI; 

17 CPUs (Composições de Custos Unitários); 

18 Projetos; 

19 Plantas; 

20 Especificações Técnicas; 

21 Matriz de Riscos. 

20. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

Os documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-

financeira, qualificação técnica, declarações e demais exigências legais serão exigidos conforme 

disposto no Edital da Concorrência, observando integralmente os arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021, 

bem como demais legislações aplicáveis. 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Este Termo de Referência foi elaborado em estrita observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 

integrando o processo licitatório e o futuro contrato administrativo dele decorrente, sendo parte 

insepáravel do instrumento convocatório. 

 

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Contratação e pela Secretaria Municipal de 

Transporte, Obras e Serviços Urbanos, com fundamento na Lei nº 14.133/2021 e na legislação aplicável, 

sendo a jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) adotada como referência orientadora. 

 

O Foro competente para dirimir questões decorrentes deste Termo de Referência e do instrumento 

contratual é o da Comarca de Colinas do Tocantins – TO. 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO EDITAL (MODELO) 
 
CONCORRÊNCIA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/20**, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  *** ÓRGÃO LICITANTE 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal  o(a)  Sr(a)  [XXXXXXXXXXXXXX],  

portador(a)  do  Documento  de  Identidade     nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº 

[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação na CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026, que atendem aos 

requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e que, até a 

presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63 da Lei nº 14.133/2021. 

 
Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital. O signatário assume responsabilidade civil e 
criminal por eventual falsidade. 
 

LOCAL E DATA 
 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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_________ 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA FACULTATIVA (MODELO) 
 
CONCORRÊNCIA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
 
À 
*** ÓRGÃO LICITANTE  
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], sediada à [endereço 

completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail], DECLARO, para os devidos fins, que visitei o 

local onde será executado o objeto da licitação, tendo tomado conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026, inclusive, 

das possíveis dificuldades que possam onerar futuramente nossa empresa na execução do mesmo. 

 

DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com as exigências do 

edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o compromisso de honrar plenamente todas as 

exigências do instrumento convocatório referente a CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026, sem quaisquer direitos 

a reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer desconhecimentos quanto às particularidades do objeto. 

 

DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados na elaboração da 

proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de reclamação posterior por parte da 

empresa quanto a estes valores. 

 
________________ EM, ___ DE _________ DE 20***. 

 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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_________ 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA (MODELO) 
 
CONCORRÊNCIA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], sediada à [endereço 

completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail], DECLARO, para os devidos fins, que NÃO 

visitei o local onde será executado o objeto da licitação, por opção própria, assumindo assim que CONCORDO com 

todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, e que, ainda, assumo toda e qualquer responsabilidade 

pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação das condições do local de 

execução do objeto DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026. 

 

DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com as exigências do 

edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o compromisso de honrar plenamente todas as 

exigências do instrumento convocatório referente A CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026, sem quaisquer direitos 

a reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer desconhecimentos quanto às particularidades do objeto. 

 

DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados na elaboração da 

proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de reclamação posterior por parte da 

empresa quanto a estes valores. 

 
............................... 

(DATA) 
 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 
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_________ 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO. (MODELO) 
 
CONCORRÊNCIA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], sediada à [endereço 

completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail], DECLARO, que a esta empresa que possui 

pessoal técnico disponível para integrar a equipe que executará os serviços objeto da licitação, fazendo parte da 

equipe: 

 

I ) ....(....) profissional formado em engenharia Civil e/ou Arquitetura com experiência profissional comprovada 

em supervisão de serviços de natureza compatível com o objeto licitado, devidamente registrado no CREA ou 

CAU, devendo permanecer na obra em tempo integral, durante todo o período de execução dos serviços; 

 

II) ....(  ) encarregado de serviços, com experiência profissional comprovada em serviços de natureza compatível 

com o objeto da presente licitação, para permanecer na obra em tempo integral, durante todo o período de 

execução dos serviços. 

 
.................., ..... DE ..........   DE 20***. 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
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_________ 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE PROFISSIONAIS INDICADOS (MODELO) 
 
CONCORRÊNCIA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], sediada à [endereço 

completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail], DECLARO, que o(a) Sr(a) , portador(a) do 

CPF(MF) nº  e inscrito(a) no CREA/CAU sob o nº é o(a) nosso(a) indicado(a) como Responsável Técnico 

para acompanhar a execução dos serviços, objeto da licitação em apreço. 

LOCAL E DATA 
 
 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

FOLHA Nº: 

_________ 

 

ANEXO VII – DECLARAÇÕES GERAIS (MODELO) 
 
 
CONCORRÊNCIA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
À 
*** ÓRGÃO LICITANTE 
 
 
Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], sediada à [endereço 

completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail], DECLARO, para os devidos fins, que: 

 

a) Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

b) Sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em 

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não executando, ainda, qualquer 

trabalho com menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos; 

c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Que recebeu todos os documentos pertinentes à Concorrência supracitada e que tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

para o cumprimento das obrigações desta licitação 

e) Sob as penas da lei, que se compromete a contratar os profissionais indicados, conforme Equipe 

Técnica apresentada; 

f) Declara que tem conhecimento do local onde serão executadas as obras; 

g) Declara que conhece e que aceita todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos. 

h) Declara que cumpre a cota de aprendiz a que está obrigada nos termos do artigo 429 e seguintes da 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. 

 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 20***. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
 
 



 
 

FOLHA Nº: 

_________ 

ANEXO VIII – CARTA PROPOSTA (MODELO) 
 
CONCORRÊNCIA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
À 
*** ÓRGÃO LICITANTE 
 
Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], sediada à [endereço 

completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail], tendo examinado o Edital, vem apresentar a 

proposta para execução dos serviços nele referidos, no valor de R$....( ). 

 

Outrossim, declara que: 

 

a) Esta proposta compreende todas as despesas diretas e indiretas, tais com: mão-de- obra (inclusive leis 

sociais), materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e demais encargos necessários à 

perfeita execução de toda a obra; 

b) Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, contado da 

data final prevista para sua entrega; 

c) Que os serviços serão executados no prazo de [prazo do edital] meses, a contar da emissão da ordem de 

serviço; 

d) Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada 

as condições do Edital; 

e) Declaramos que os serviços serão executados em conformidade com a planilha de quantitativos e preços 

do Órgão Solicitante, especificações e demais elementos. 

 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 20***. 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 
 

 
TERMO DE CONTRATO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE A 
PREFEITURA MUNICPAL DE PALMEIRANTE E A EMPRESA *** 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRANTE-TO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
N°25.064.049/0001-39, estabelecida na rua  07 de setembro, s/n, centro, CEP: 77.798-000, PALMEIRANTE-TO, 
representada neste ato pelo Sr° RAIMUNDO BRANDÃO DOS SANTOS, residente e domiciliado em PALMEIRANTE 
–TO, de agora em diante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026,  mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa especializada para execução de obra 
de engenharia destinada à construção da Praça Pública no Povoado de Cicilândia, zona rural do Município de 
Palmeirante – TO, compreendendo serviços de urbanização, pavimentação em piso intertravado, implantação 
de Academia ao Ar Livre (ATI), playground infantil, iluminação pública em LED, instalação de mobiliário urbano, 
caixa de areia, alambrado e demais serviços correlatos, conforme Plano de ação nº09032026-096380, através 
da Emenda Parlamentar nº202640710017 advinda do Deputado Thiago Dimas, nos termos e condições definidos 
no Projeto básico, Memorial descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma físico financeiro, Composição do 
BDI, e Projetos, constante do edital e seus anexos. 

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Concorrência Eletrônica, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 

 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é, com início na data de ____/____/______ e encerramento 
em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

 
2.3. Toda alteração de prazo, seja de execução, seja contratual, deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urbano. 
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2.4. O não cumprimento dos prazos aqui previstos acarretará na aplicação das penalidades cabíveis previstas 
neste Edital. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 
 
Gestão/Unidade:   
Fonte:  
Programa de Trabalho:   
Elemento de Despesa:   
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
 

5.1. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as medições, correspondendo às etapas 

concluídas do cronograma físico-financeiro da obra, nos termos desta Cláusula. 

 
Parágrafo Primeiro - O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

–  ISSQN  deverá  ser  feito  em  consonância  com  o  artigo  3º  e demais disposições da Lei Complementar 

nº 116/2003, e respeitando as seguintes determinações: 

 
I - Quando da celebração do contrato, a Contratada deverá indicar a legislação municipal   aplicável   

aos   serviços   por   ela   prestados,   relativamente   ao   ISSQN, esclarecendo, expressamente, sobre a 

eventual necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos serviços; 

 
II - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador dos 

serviços: 

 
a) O Contratante, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia correspondente do valor 

da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente apresentada e recolher a 

respectiva importância em nome da Contratada no prazo previsto na legislação municipal. 

 
b) Para tanto, a Contratada deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO PARA O ISS” ao 

emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente. Considera-se preço do 

serviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução. 

 
III - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços: 
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a) A Contratada deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a indicação de 

sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção; 

 
b) Mensalmente, a Contratada deverá apresentar comprovante de recolhimento do ISSQN 

correspondente ao serviço executado e deverá estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, 

fatura ou documento de cobrança equivalente; 

 

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de cobrança 

equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, poderão ser apresentadas 

cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a Contratada 

apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo legal parao recolhimento. 

 
d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao Contratante o direito de sustar o pagamento 

respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 

 
Parágrafo segundo - O primeiro pagamento não poderá se referir apenas à instalação da obra, devendo 

necessariamente corresponder também à execução efetiva de serviços previstos no Projeto Básico. O 

primeiro pagamento ficará condicionado ao cumprimento pela Contratada das seguintes providências, 

sobsua única e inteira responsabilidade: 

 
I. Apresentação de cópia do certificado de matrícula da obra perante o INSS; 

 
II. Entrega de via devidamente preenchida da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, junto ao 

CREA/CAU, na qual deverá constar a referência expressa ao número deste contrato, seu objeto e o 

número do processo administrativo; 

 
III. Colocação de placas; 

 
IV. Comunicação do início das obras à Delegacia Regional do Trabalho competente; 

 
V. Apresentação do comprovante de pagamento dos seguros que houverem sido exigidos no contrato, 

vencidos até então. 

 
Parágrafo Terceiro - Os pagamentos serão realizados mediante depósito em conta corrente em nome 

da Contratada em até 30 (trinta) dias, observado o seguinte procedimento: 

 
I. A Contratada entregará os relatórios de medição ao Contratante em até dois dias úteis após a sua 

realização; 

 
II. O Contratante deverá aprovar os valores medidos para fins de emissão da fatura pela Contratada, 

comunicando-a por escrito da aprovação em até cinco dias úteis contados a partir do recebimento da 

medição; 

 
III. A Contratada apresentará a fatura no dia útil seguinte à aprovação da medição correspondente 

pelo Contratante. A entrega da fatura será o termo inicial do prazo de pagamento. 
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IV. A não aprovação dos valores pelo Contratante deverá ser comunicada à Contratada no  prazo   de  03  

(três)  dias  úteis,  acompanhado  da  justificativa correspondente. 

 
V. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas  à Contratada para retificação, 

contando-se o prazo de pagamento a partir da data de reapresentação das faturas corrigidas ao 
Contratante. A devolução das faturas em hipótese alguma servirá de pretexto para que a Contratada 
suspenda a execução do contrato; 

VI. Eventuais atrasos no cumprimento dos prazos fixados neste parágrafo ensejarão a prorrogação do prazo de 

pagamento por igual número de dias a que corresponderem os atrasos verificados. 

 
Parágrafo Quarto - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 

forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados 

pro rata temporis, em relação ao atraso verificado. 

 
Parágrafo Quinto - O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar aretenção de tributos 

determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira 

a retenções não realizadas em meses anteriores. 

 
Parágrafo Sexto - A realização de pagamentos não isentará a Contratada das responsabilidades 

contratuais, quaisquer que sejam, nem implicará aprovação definitiva dos serviços por ela executados. 

 
Parágrafo Sétimo - Para os pagamentos, além da execução dos serviços registrados pelas medições, é 

necessário que a Contratada tenha cumprido todas as exigências contratuais relativas a pagamentos e 

atendido às exigências da fiscalização, sem o que as faturas não serão aceitas. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
 

6.1. Os preços dos serviços serão reajustados após 1(um) ano de acordo com os índices preponderantes dos 
serviços do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas publicado pela Fundação Getúlio Vargas, tendo 
como data-base a data da apresentação da proposta. 

6.2. A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, além de obedecer aos 
requisitos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, será proporcional ao desequilíbrio efetivamente 
suportado, cuja existência e extensão deverão ser comprovados pela Contratada ou pelo Contratante, 
conforme o caso, e darão ensejo à alteração do valor do contrato para mais ou para menos, 
respectivamente. 

Parágrafo Primeiro - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deve ser formalizado por meio de 

Termo Aditivo. 

Parágrafo Segundo - O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado entre o Contratante e a 

Contratada, onde os riscos decorrentes de fatos supervenientes à contratação associados à escolha da 

solução de projeto básico pelo contratado são de responsabilidade da Contratada. 

Parágrafo Terceiro - O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte 

interessada falhar em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial nas seguintes 

hipóteses: 
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I. A efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não restar 

comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada; 

II. O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data anterior à sessão 

pública de entrega dos envelopes e declarações complementares ou posterior à expiração da 

vigência do contrato; 

III. Não for comprovado o nexo de causalidade entre  o evento e a majoração dos encargos 

suportados pela parte interessada; 

IV. A parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração de seus 

próprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibilidade de evitar a sua 

ocorrência; 

V. A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipótese já 

contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrumento. 

VI. O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituirá álea ordinária imputável à 

CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 
 

I. Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados 
de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve serobservado, ainda, pelos seus 
prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados; 

  
II. Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à 

Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013 abstendo-se 
de práticas como as seguintes: 

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira 
pessoa a ele relacionada; 

 
b) Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 

ilícitos previstos em Lei; 
 

c) Comprovadamente,  utilizar-se  de  interposta  pessoa  física  ou  jurídica  para ocultar ou dissimular seus 
reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

 
d) No tocante a licitações e contratos: 

I. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo 
de procedimento licitatório público; 

 
II. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

 
III. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

 
IV. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
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V. Criar, de modo  fraudulento  ou irregular,  pessoa jurídica  para participar  de licitação pública ou celebrar 
contrato administrativo; 

 
VI. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

 
VII. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a Administração 

Pública; 
e) Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir 

em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do Sistema 
Financeiro Nacional; 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 
 

8.1. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a fauna e a flora 
existentes no local de execução dos serviços, e mantendo o local de trabalho adequado às exigências de limpeza, 
higiene e segurança. 
8.2. Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio que houverinstalado para executar os 
serviços, bem como pela recuperação ou reabilitação das áreas utilizadas que, por sua culpa, tenha gerado 
impacto ao meio ambiente. 
8.3. Conferir destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da execução 
do objeto do contrato, nos termos da Resolução CONAMA nº 307/2002, obedecendo, no que couber, aos 
seguintes procedimentos: 

 
a) Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na 

forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material para 
usos futuros; 

 
b) Resíduos     Classe     B     (recicláveis    para    outras    destinações):    deverão    ser reutilizados, reciclados 

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário,sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura; 

 
c) Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações  economicamente  

viáveis  que  permitam  a  sua  reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

 
d) Resíduos  Classe  D  (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 

transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
 

8.4. Comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos 
(CTR), em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, atendendo assim ao 
Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou ao Projeto de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso; 
8.5. Assumir, sem ônus para o Contratante, as multas que vierem a ser aplicadaspelo órgão ambiental federal, 
estadual ou municipal. 

 
9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 
 
10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Nomeada pela 
Portaria XXX/20XX, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência/ Edital. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
12.1. À Contratada, além das obrigações constantes do Edital ao qual este termo se vincula, e daquelas 

estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe: 

 
III. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste 

termo; 

IV. Executar os serviços contratados, obedecendo a desenhos de projetos, normas técnicas, 

especificações dos fabricantes de materiais, memoriais descritivos e instruções da fiscalização do Contratante, bem 

como a boa técnica; 

V. Assumir as despesas provenientes dos serviços de proteção provisórios e uso/locação dos 

equipamentos necessários à execução do objeto deste contrato; 

VI. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste contrato, diretamente por seu preposto e/ou 

empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento feito 

peloContratante; 

VII. Contratar e manter, durante toda a execução contratual, os seguintes seguros, encaminhando cópia 

ao Contratante das respectivas apólices e eventuais alterações ou substituições: 

a) Riscos de engenharia e responsabilidade civil do construtor, abrangendo cobertura de danos 

corporais ou materiais a terceiros em consequência da execução de obra; 

 
b) Contra acidentes do trabalho; e 
 
c) Outros exigidos pela legislação pertinente; 
 
VIII. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes: 
 
a) De acidentes do trabalho que não forem cobertas pelo seguro da Contratada; 
 
b) Do uso indevido de marcas, patentes e outros direitos de propriedade intelectual de terceiros; 

 
c) De defeitos ou incorreções dos serviços executados pela Contratada e eventuais subcontratadas; 

 
d) De destruição ou danificação dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de  terceiros,  

ainda  que  ocorridos  em  via  pública  adjacente  à obra; 

e) Da reparação ou reconstrução, no todo ou em parte, da obra danificada por incêndio ou qualquer 
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outro sinistro, independentemente de cobertura do seguro; 

IX. Tomar todas as medidas necessárias ao pronto atendimento dos empregados acidentados ou com 

mal súbito, por meio de seus encarregados, assumindo todas as responsabilidades daí decorrentes; 

X. Manter vigilância, constante e permanente, sobre os locais de execução dos serviços a serem 

executados, abrangendo materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer perdas 

e/ou danos que eventualmente venham a ocorrer; 

XI. Informar   ao   gestor   do   contrato   os   nomes   e   funções   dos   empregados   da Contratada que 

estarão atuando na execução das obras em questão, atualizando sempre que necessários e/ou quando houver 

alterações; 

XII. Organizar o almoxarifado, estocando convenientemente os materiais de sua propriedade, bem 

como aqueles provenientes de remoções para reutilização e/ouos fornecidos para a execução da obra objeto deste 

contrato, responsabilizando-se pela sua guarda e distribuição; 

XIII. Atender e respeitar todas as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho, devendo 

observar as exigências emanadas do SESMT - Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do 

Trabalho, bem como as orientações da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes), de acordo com o 

PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), PPRA (Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais), ou PCMAT (Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção), 

quando for o caso; 

XIV. Manter na obra equipe técnica especializada, e em número suficiente para cumprir o prazo de 

execução do objeto estabelecido neste ajuste, sendo obrigatória para início dos serviços a apresentação de fichas 

de registro dos funcionários que estarão lotados na obra, inclusive terceirizados. 

XV. Indicar    representante    ou    preposto,    devidamente    credenciado    junto    ao contratante, para 

receber instruções, bem como para proporcionar à equipe de fiscalização a assistência necessária ao desempenho 

das suas tarefas; 

XVI. Providenciar a confecção e instalação, às suas expensas e em lugar visível do canteiro, de placa da 

obra, de acordo com o projeto fornecido pelo Contratante; 

XVII. Assegurar livre acesso à equipe de fiscalização aos locais de trabalho e atender a eventuais 

exigências no prazo estabelecido pelo Contratante; 

XVIII. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao Contratante; 

XIX. Responsabilizar-se, pelo período de 05 (cinco) anos, contados a partir da emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, pela reparação, às suas expensas,de quaisquer vícios e defeitos provenientes da 

execução do objeto deste contrato, assumindo a responsabilidade pela segurança e solidez dos trabalhos 

executados, seja em razão dos materiais, seja em razão do solo, nos termos do artigo 618 do Código Civil; 

XX. Responsabilizar-se integralmente pelos danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), ficando o Contratante 

autorizado a descontar da garantia prestada, caso exigida no Edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 

valor correspondente ao prejuízo apurado; 

XXI. Apresentar, sempre que exigido pelo Contratante, a Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS) de seus empregados e os comprovantes de pagamentos das obrigações trabalhistas e previdenciárias 

relativas aos empregados que prestam ou tenham prestado serviços ao Contratante por força deste contrato, 

bem como qualquer outro documento ou comprovação que seja solicitado; 

XXII. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no Projeto Básico 
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(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais 

e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 

concluídas (ex.: “habite- se”, licenças ambientais, alvarás etc.); 

XXIII. Fornecer  os  Equipamentos  de  Proteção  Individual  –  EPI  a  seus  empregados, instruindo-os 

quanto ao seu uso correto e fiscalizando a sua efetiva utilização; 

XXIV. Propiciar aos seus empregados os materiais e equipamentos necessários àperfeita execução do 

objeto do contrato; 

XXV. Identificar  os  equipamentos  de  sua  propriedade,  de  forma  a   não  serem confundidos com 

similares de propriedade do Contratante; 

XXVI. Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente vedado o uso de 

qualquer bebida alcoólica ou entorpecente de qualquer espécie; 

XXVII. Substituir  qualquer  integrante  de  sua  equipe,  cuja  permanência  no  serviço  for considerada 

inconveniente e/ou incapacitada, no prazo determinado pelo Contratante; 

XXVIII. Manter pessoal uniformizado em um só padrão e identificado por crachá com fotografia recente; 

XXIX. Instruir os seus empregados, inclusive terceirizados e eventuaissubcontratados, quanto à 

prevenção de incêndios nas áreas do Contratante; 

XXX. Relatar ao Contratante, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que verificar 

durante a execução dos serviços; 

XXXI. Fornecer ao Contratante os dados técnicos de seu interesse e prestar os esclarecimentos que 

lhe forem solicitados; 

XXXII. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com as melhores práticas de engenharia ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

XXXIII. Submeter previamente, por escrito, à análise e aprovação do gestor do contrato mudanças 

pontuais nos métodos executivos que não impliquem em alteração quantitativa  ou  qualitativa  de  objeto  nem  

resultem  em  majoração  de  custos ao Contratante; 

XXXIV. Providenciar junto ao CREA/CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas aplicáveis; 

XXXV. Acatar todas as determinações do Contratante quanto à interpretação de projetos e desenhos 

técnicos, devendo para tanto registrar no livro “Diário de Ocorrências” todas as observações apresentadas pela 

fiscalização; 

XXXVI. Assegurar ao Contratante os direitos de propriedade intelectual referentesaos produtos, 

projetos, soluções e documentos congêneres desenvolvidos pela Contratada e seus subcontratados, inclusive 

sobre eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, permitindo ao Contratante distribui-los, 

alterá-los e utilizá-los sem limitações; 

XXXVII. Não efetuar quaisquer alterações, supressões ou acréscimos dos serviços contratados sem que 

haja o devido aditamento contratual; 

12.2. O Contratante obriga-se a: 

I- Expedir Autorização de início dos serviços; 
II- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

deste instrumento, o Edital da licitação e os termos de sua proposta; 

III- Fornecer à Contratada todos os dados necessários à execução do objeto do contrato; 

IV- Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o cronograma físico-financeiro e os termos deste 

ajuste; 

V- Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
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empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

VI- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 

as soluções por ela propostas sejamas mais adequadas; 

VII- Permitir aos técnicos e empregados da Contratada amplo e livre acesso às áreas físicas do 

Contratante envolvidas na execução deste contrato, observadas as suas normas de segurança internas; 

VIII- Providenciar a desocupação de ambientes, quando for o caso; 
IX- Prestar à Contratada informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados, 

e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a executar, em tempo hábil, de modo a não prejudicar o 

andamento dos trabalhos; 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 
 
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 
14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 
da Lei nº 14.133/2021. 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 
 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

13.4.3. Indenizações e multas. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –  DA FISCALIZAÇÃO E VISTORIAS 
14.1. O Contratante realizará, diretamente ou por meio de prepostos devidamente qualificados, vistorias que 
terão por objetivo avaliar a qualidade e o andamento da execução contratual, bem como realizar as medições dos 
serviços efetivamente executados e verificar eventual inadimplemento, no todo ou em parte, das obrigações 
assumidas pela Contratada. 
 
Parágrafo Primeiro - Todas as vistorias serão acompanhadas pelo arquiteto ou engenheiro indicado pela 
Contratada. 
 
Parágrafo Segundo - A Contratada deverá manter na obra livro denominado “Diário de Ocorrências” ou “Diário 
de Obras”, em formatação fornecida pelo Contratante ou no padrão observado pelo CREA/CAU, servindo como 
comunicação formal entre as partes quando as anotações forem rubricadas pelos representantes do Contratante 
e da Contratada. O livro deverá ser preenchido diariamente pela Contratada e entregue semanalmente, em cópia, 
ao Contratante. 
 
Parágrafo Terceiro - Nos livros “Diário de Ocorrências” ou “Diário de Obras” deverão ser registrados todas as 
ocorrências e operações realizadas na obra, em especial: 
As condições especiais que afetem os trabalhos em andamento; 
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O número e a categoria profissional dos empregados que trabalhem na obra; 
O recebimento de materiais; 
As fiscalizações ocorridas, suas observações e demais anotações técnicas; 
 
Parágrafo Quarto - A fiscalização exercida pelo Contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos. 
 
Parágrafo Quinto - A contratação será gerenciada pelo Contratante ou por sociedade empresária contratada para 
esta finalidade. 
 
Parágrafo Sexto - É vedado ao Contratante emitir ordens diretas ou exercer poder diretivo sobre os empregados 
da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos por ela indicados. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

16.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos foradas hipóteses permitidas em Lei. 
16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, édever do Contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
16.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
16.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos decomprovação formulados. 
16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 
16.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
16.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
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16.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma a LGPD. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da 
LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DIFINITIVO 
17.1. O objeto deste contrato será recebido pelo Contratante, após inspeção física de qualidade por 

comissão ou servidor para tanto designado, em conformidade como disposto no artigo 140º inciso I da Lei 

Federal 14.133/2021 e as regras específicas estabelecidas neste instrumento, no Edital e anexos da licitação 

indicada no preâmbulo. 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

Parágrafo Primeiro - Quando o objeto for concluído, a Contratada apresentará comunicação escrita informando 

o fato à fiscalização do Contratante, a qual competirá, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a realização de vistoria 

para finsde recebimento provisório. 

Parágrafo Segundo - O Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de 

verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoquese revisões finais que se fizerem 

necessários. 

I – Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em duas vias de igual teor e 

forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 

II – A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificar em vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo ao Contratante não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as pendências apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

Parágrafo Terceiro - O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 10 (dez) dias úteis após a lavratura do 

Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que 

tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização e sanadas as pendências apontadas no 

Termo de Recebimento Provisório. 

Parágrafo Quarto - A Contratada, QUANDO FOR O CASO, deverá providenciar a seguinte documentação para o 

recebimento definitivo de objeto: 

I. Alvará de utilização expedido pelos órgãos competentes, em especial o "habite-se" emitido pelo 
Município; 
II. Todos os projetos executivos e desenhos em conformidade com o construído (“as built”); 
III. Manuais de operação, uso e manutenção do imóvel e dos equipamentos e sistemas 
instalados, especificações e garantias de equipamentos e sistemas incorporados à obra por força deste contrato; 

IV. Relações de peças sobressalentes dos equipamentos e sistemas fornecidos; 
V. Resultados dos testes e ensaios realizados; 
VI. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
VII. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros; 
VIII. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis; 
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Parágrafo Quinto - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Projeto Básico, no Edital ou na proposta da Contratada, devendo ser corrigidos, 

refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo Contratante, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis. 

Parágrafo Sexto - O recebimento definitivo do objeto licitado e as medições das etapas intermediárias não afastam 

a responsabilidade técnica ou civil da Contratada, que permanece regida pela legislação pertinente. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
21.3. A subcontratação parcial é admitida, com prévia autorização escrita do Contratante, observadas: 
e) não alcance a totalidade do objeto; 
f) a subcontratada atenda aos mesmos requisitos de habilitação técnica; 
g) é vedada a subcontratação dos serviços de maior relevância, conforme parecer do Engenheiro Fiscal no 

processo administrativo; 
h) a contratada permanece única responsável por todos os serviços, incluindo os subcontratados (art. 122, 

caput – Lei 14.133/2021). 
21.4. É vedada a subcontratação para pessoa vinculada a agente público que exerça função na licitação ou no 

contrato (art. 9º, §1º – Lei 14.133/2021). 
 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO. 
19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas 
e princípios gerais dos contratos. 

19.2. É eleito o Foro da Comarca de Colinas do Tocantins – TO, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/2021. 
19.3. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  
19.4. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, 
de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
........, ......... DE ...................   DE 20***. 

 

 
Raimundo Brandão dos Santos 

Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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